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SANTANA
I DO PIAUÍ
W CONSTRUINDO COM IGUALDADE

UMA SANTANA MELHOR PARA TODOS

ASSUNTO: ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1036/2025

DECISÃO

No presente Processo, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita que seja realizado

prorrogação contratual do Pregão Eletrônico N° 015/2025, cujo objeto trata-se da “AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SANTANA DO PIAUÍ - PI.”

0 artigo 107 da Lei N° 14.133/21, prescreve que “Os contratos de serviços e

fornecimentos contínuos poderão ser vrorroaados sucessivamente, respeitada a viçjência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade comvetente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos vara a Administração^ permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus nara qualquer das nartes.
99

Consultada a Assessoria Jurídica do Município, esta opinou favoravelmente pela

confecção do Primeiro Termo aditivo ao Contrato n° 015/2025, com fulcro no aiTigo acima

mencionado, conforme Parecer Jurídico acostado aos autos.

No caso em espécie, verifica-se a real e imperiosa necessidade da continuidade na

aquisição de medicamentos (farmácia básica) para atender as necessidades do Município de

Santana do Piauí - PI, o que justifica a solicitação ao Gabinete do Prefeito e a posterior autorização

emanada pelo mesmo.

Santana do Piauí - PI, 15 de dezembro de 2025.

Adonaldo Gonçalves de Sousa

Prefeito Municipal
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REF. CHAMAMENTO PARA CONTRATAR 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED) 

 

 

Considerando a iminência do término da vigência contratual do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2025, com vigência até 31 de dezembro de 2025, firmado entre o Município 

de Santana do Piauí – PI, e a empresa, DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(DISNOMED), faz-se necessária a dilação do prazo contratual, em razão da necessidade de aquisição 

dos materiais que compõem o objeto contratado, sobretudo por se tratarem de insumos essenciais 

à Administração Municipal. 

 

Tal hipótese está contemplada no art. 107 da Lei 14.133/21 – “Os contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes”.     

 

Vem por meio deste REQUERER a ACEITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL por parte da empresa, pelo período de até 31 de dezembro de 2026, referente ao 

contrato do Pregão Eletrônico Nº 015/2025, que versa sobre o objeto. “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO PIAUÍ – PI.”                                     

 

Mediante aceite, convidamos a empresa, DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE 

MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED), para juntada de documentos quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, para assinatura do termo aditivo, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, considerando aprovação do Termo Aditivo ao contrato primitivo, 

mantendo o mesmo preço do contrato original, ratificado na proposta de preços oferecida, para a 

continuidade da prestação dos serviços que originou processo administrativo como vinculador da 

relação contratual. 

 

Esclarecemos que esta Corporação, através da Assessoria Jurídica do Município 

que atua junto a CPL, opinou favoravelmente ao Termo Aditivo, levando-nos a clausular no contrato 

todas as exigências em resguardo das partes, tomando por base a legislação pública vigente sobre 

a matéria. 
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Contando com o pronto atendimento, informamos que a ausência no prazo 

previsto implicará em renúncia ao chamamento para a lavratura do termo aditivo, independente de 

outra comunicação expressa. 

 

 

________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

Recebi em ____/____/2025. 

Representante Legal: ____________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________ 

 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital por 
JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.16 14:12:06 
-03'00'

VALDENOR 
NOGUEIRA 
LIMA:21851689320

Assinado de forma digital por 
VALDENOR NOGUEIRA 
LIMA:21851689320 
Dados: 2025.12.21 22:04:38 
-03'00'



                                                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

                                                                                      Avenida São João,1668, Centro - CEP: 64.615-000 

                                                                                      Santana do Piauí – PI 

 

1 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2025 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N° 1036/2025 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

015/2025, ORIGINADO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 015/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ 

- PI E A EMPRESA DISTRIBUIDORA NOGUEIRA 

DE MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO PRIMITIVO.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do Piauí, 

Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 41.522.137/0001-93, com sede na Avenida São João, 

N° 1668, Centro, Santana do Piauí (PI), CEP: 64.615-000, representada pelo Prefeito Municipal, o 

Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, CPF nº 914.119.803-44, no uso da competência que lhe foi 

atribuído regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado a DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED), inscrita no CNPJ: 

03.315.618/0001-39, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Francisco 

Dantas, Nº 800, Bairro Boa Sorte, CEP: 64.607-030, na cidade de Picos – PI, neste ato representada 

pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Valdenor Nogueira Lima, portador do CPF nº 218.516.893-20 e 

Cédula de Identidade RG nº 1.249.171, celebram entre si o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 015/2025, originado da Pregão Eletrônico N° 015/2025, por força do presente 

instrumento, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 

2021, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original 

firmado entre as partes em 12/03/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2026 

a contar da data de assinatura do Primeiro Termo Aditivo. 

 

 

ADONALDO 
GONÇALVES 
DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
09:47:22 -03'00'VALDENOR 

NOGUEIRA 
LIMA:21851689320

Assinado de forma 
digital por VALDENOR 
NOGUEIRA 
LIMA:21851689320 
Dados: 2025.12.26 
10:46:17 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA – DO PREÇO 

 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, conforme os valores discriminados na Proposta de 

Preços, relativa ao objeto do contrato. 

 

3.2 As despesas com este termo aditivo no corrente exercício, correrá por conta: 

 

 

3.3 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e do Secretário 

Municipal de Saúde, conforme exarado no Processo Administrativo Nº 1036/2025 e encontra 

amparo legal no artigo 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

FONTE 

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

500 – Recursos 

não vinculados de 

impostos 

Fundo Municipal de Saúde 10.301.0021.2061.0000 33.90.30 

621 – Transf. do 

SUS – Governo 

Estadual 

Fundo Municipal de Saúde 10.301.0021.2145.0000 33.90.30 

600 – Transf. do 

SUS – Governo 

Federal 

Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0021.2066.0000 

10.301.0021.2069.0000 

10.301.0021.2158.0000 

33.90.30 

ADONALD
O 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
09:47:35 -03'00'

VALDENOR 
NOGUEIRA 
LIMA:21851689320

Assinado de forma digital por 
VALDENOR NOGUEIRA 
LIMA:21851689320 
Dados: 2025.12.26 10:47:09 
-03'00'



                                                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

                                                                                      Avenida São João,1668, Centro - CEP: 64.615-000 

                                                                                      Santana do Piauí – PI 

 

3 

 

 

 

Santana do Piauí – PI, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA: ___________________________________________________________________________ 

DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED) 

Valdenor Nogueira Lima 

Titular 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________              ____________________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 

RG:                                                                     RG: 

ADONALDO 
GONÇALVES 
DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por ADONALDO 
GONÇALVES DE SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
09:47:59 -03'00'

VALDENOR 
NOGUEIRA 
LIMA:21851689320

Assinado de forma digital 
por VALDENOR NOGUEIRA 
LIMA:21851689320 
Dados: 2025.12.26 
10:48:06 -03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATO PREGÃO Nº: 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 086/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1036/2025 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJETO A “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ – PI.” 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(DISNOMED) 

CNPJ: 03.315.618/0001-39 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500, 621, 660. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Pregoeiro 

 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:9002418
4349

Assinado de forma digital por 
JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.26 11:24:46 -03'00'
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IO: A2F30B118EE14 

.,..,..........COM_,,..,. 

.,..._A ......,,.ANA~ NUIATOOCMI 

~STAOO 00 PIAUI 

F'AEFEIT\JRA MUNICIPAL OE SANTANA 00 PIAUI 

Avonh:IO s.ao Joao, 1868. COt\ttO . CEP: 64.615--000 

Santa~ do Pi':au• - PI 

EXTRATO DO PRJMElRQ TERMO ADlTNO AO CONTRATO 

CONTRATO PREGÃO N-'1 046/202.5 

PROC&sSO ADMlNIS'l'RATlVO N" 569/2025 

MODALJ"DADE: PREGÃO F.I.F.TRÔNICO 046/2025 

PROCESSO .-.OMfNISTRATIVO TERMO .-.OIT1VO: 1 030/2025 

OBJETO: O PR~SENTe: TERMO ADTT IVO TEM COM O OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS 

PARTES, TENDO COMO ôB.füTO A "AQUISIÇÃO oi,; lsQUIPA 1F.NTOS E 

ACE:SSORIOS DE: INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNIC IPAL E SUAS SECRETARLAS DO MUNIClPtO DE SANTANA 

DO PIAUI - PI ,· 

CONTRAT AliT&: f•RE I>EI1'URA MUNlCIPAl. DE SANTANA DO l1AUI-PI 

CNPJ: 41 .522. 137/0001 •93 

CONTRAT.-.OA: NOVAJET LNFORMATICA LTDA [NOVAJET INFOR IAT'ICA) 

CNPJ, 08.784 .096/0001 -93 

11'\INDA.M:&NTAÇÃO LEGAI,.: POR IN1"ERESSE DAS PAR'l"ES, NO RESGUARDO 

DO PATRIMÔNIO PÚBUCO E NOS DEMAIS PR.INCIPl OS 00 D IREITO 

ADM INISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERlVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS. 

O EQUILIBRJO ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇOES MAIS VANTAJOSAS 

PARA A ADMINISTRAÇÃO E EM RF.SPE.ITO F. AMPARO LF.;GA I. A.O AlmOO 107 

DA LEI FEDERAI..N" l •l , IJ.3/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500. 540, 54 1. 542 , 62 1. 600. 660_ ELEMENTO DE 

DESPESA J.3.90.30, 44,90,52 

VIGJ!:NCIA.: A PARTIR DA ASSINATUl<A Dó rtRMô 11om~·o 11rt 31 DE 

DEZEMBRO DE 2026. 

J>A'l'A. DA A.S-SINA'l'URA. DO PRJ:MJtlR.0 TERM.0 ADITIVO AO CONTRATO.: 26 

DI:: OEZE M 8RO OE 2025. 

Jonle l.dOl'i Roeha Rodriguéa 

PM:coebo 

ID: 41BE2FFAOBB24 

----­Ul,(A~ M&HOft MAA TOOOII 

ESTADO 00 PIAUI 

F'AEFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA 00 PIAUI 

Avenkle São J oão, 1668. Centro - CEP: 64.615-000 

Santana do Piaul - P I 

EXT.RATO 00 PIUMEtRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PREGÃO N•: 013/2025 

PROCE<!SO ADMlNJSTRATIVO 058/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 

PROCESSO ADMJNJSTRATIVO TERlll'O ADITIVO:: 1001/200$ 

OBJETO: 0 PRtSENra TS:.RMO ADITTVO TEM COMO 08.JETO A PRORROOAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJETO A "AQUISIÇÃO DE MATERIAL OIOATICO P/\R/1 ATENDER AS 

NECESSIO/\DES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECR.:TARJAS 00 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUI • PI." 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA 00 P1AUl0 PI 

CNPJ, 41.522. 137 /000 1-93 

CONTRATADA., COMERCIAL CAMPOS LIDA (MIXI 

CNPJ, 37.578.243/000J.11 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; POR l t,'Tl>Rt;:$SE DAS PARTES, NO RescUARDO 00 

PATRIMÔNIO PÚBL..100 B OS DEMAIS PRJNCIPIOS 00 DIREITO ADMINISTRAT(VO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMBNTI> A OBTENÇÃO DE PREçOS, O EQUILIBRIO 

EOONÔM IC0°PINA1'CEIRO E CONDIÇÕES MAIS VAITTAJC>SAS PARA A 

AD IINISTR/IÇAO E EM IIBSPEITO E AMPARO LECAL AO ARTIOO 107 DA LEI 

FEDERAL r,• 14,133/21. 

FONn: DE IUlClmSOS: 500, S40, 54 J, 542, 543, 550, 621. 600, 660. EU,MENTO 

DE DESPll:SA; 33.90.30, 

VIGtlfCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 3 l DE DEZEMBRO 

01>.<:)26. 

DATA DA /\SSlltATVRA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

JOffllLOONltOCHA ~-=-­
HOOfltGU(S.'9Q02o41 ~1,"'001.•-t&Jft 
&,11),19 oa.--Jm)'Ul->l 

,u,:11114JW 

.Jon.1.o.lclon Roc:ha Rodriguc• 

PN:goe.lJ'o 

ID: 4523274798C84 

ESTADO 00 PIAUI 

----UllolA. &AHD.HA.a..t&H0411 H.llA 'NIOOe 

PREFEITURA MU,,ICIPAL DE SANTANA 00 PIAuf 

AYénKIO São João, 1668, Cênt,o • CEP; 64.615--000 

Santana do Piaul - PI 

EXTRATO DO~ .l!RIM&IRO T'.ERMO ADITJVO AO CONTRATO 

CONTRATO PREGÃO N": 015/2025 

PROCESSO ADMIIIJSTRATTVO: N" 086/2-025 

MODALIDADE: PRECÃO ELeTRôNIOOOlS/2025 

PROCESSO ADMlNISTRATTVO TERMO ADITIVO: 1036/202S 

OBJETO: 0 PRESENTE TERMO ADITTVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PAAZO 00 CONTRATO PRJMITIVO FIRMADO tl'TRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJETO A "AQUISIÇAO DE MEDICMIEr<TOS (FARMÁCIA BASICAI PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES 00 MUl'IICIPIO OE SN/iANA 00 PlAUI - Pt.• 

COltTRATAHTE; PREFEITURA MUNICIPAL.DE SANTANA DO PlAUl• PI 

CNPJ: 41.522. 137/000J -93 

CONTRATADA: OISTRI8l/lOORA NOCUEIAA OE 1EDICAM EITTOS LTOA 

(DISNOMED) 

CNPJ: 03.31$.618/0001-39 

l<UNDAMENTA.ÇÃO LEGAL: POR INTP.RF.SSF. DAS PARTE$ , NO Ri>SGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBL..ICO E NOS DEMAIS PRINClPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MA.NTIDA IMPRE"TERIVELMJ:;NTE A OBTSNÇÃO DE PR5QOS, O EQUtLlBRIO 

ECONÔMICO•PINANCEIRO E- CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADM INISTRAÇÃO E- EM RESPEITO E AMPARO LECAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

PED€RAL N' 14,133/21. 

FOIITll Dll R&CURSOS: 500,621 , 660, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90,30, 

VIGI NCIA: A PARTIR DA ASSINATURA 00 TERMO ADITIVO ATI; 3 J OE DEZEMBRO 

DE: 2-026. 

DATA DA ASSINATURA DO SEOUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 DE 

Dt::ZEMBRO DE202S. 

PREFEITURA DE 

JONIEl,OON JIQCHA, _., __ 

IA00fDGUtS:9002411 .-...»,: .. "" 
"6:M9 ---•u.••.M•-

Jon.lcldon Rocha Rodriguc■ 

P.-e:&oe l:ro 

1D: DC403D9F02CD4 

SANTANA 
DOPIAUI 

eSTADO DO PIAUI 

PREFE ITURA M UN ICIPA L OE SANTANA 00 PIAUI 

Aveo"'8 ~ J080, 16ô8. Centto -CEP: 64.1;15,-000 

Saotena do P1auf - P I 

CONTRATO PREGÃO N•: Ml/2025 

LOTEV!II 

PROCESSO ADMlNJSTRATIVO N"' 177 /~02S 

MODAl..[DA.D&: PREGÃO ELETRôr<rco 023/2025 

PROC&SSO ADMIIIJSTRATr\1O TERMO ADITIVO: 1026/2025 

O8.f&TO: ô PRESEITTE Tef<.MO A.Dmvo TEM COMO 08JltTO A PRORROOAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIM ITIVO ;.IRMAOO ENTRE AS PARTES, mNOO COMO 

OBJETO A •AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE C:::ONSTRUÇAO EM GERAL (HIDRÁULICO 

e PINTURA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E 

SUAS SECRIITARIAS DO MUNICIPIO OE SANTANA DO PIAUI - PI." 

CONTRATANTE, PREPII !TURA MUNICIPAi.. DE SANTANA DO PlAUl• PI 

ClfPJ: 4 J.522. 137/0001 -93 

CONTRATADA: CONSTRUMARF EMPREENDIMENTOS I..TDA (CO STRUMARF 

EMPREENDIMEITTOS) 

CNPJ, 51.036.5,0/0001 •00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PAT8tMÔN IO PÔllLICO E NOS DEMAIS PRJNC1PIOS DO DIREITO A,OMINISTRATrvo. 

MANTIDA IMPRE'l'ERIVELMENTE A 01.!Tl:'.-NÇÃO OE PR[:'.ÇOS, O EQUIUlálRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAfS VANTAJC6AS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEn'O E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

FEDERAL W' 14,133/21 . 

FONTE, DE RECURSOS: SOO, 540. 541 . 542, &21, bOô, 751. &Lf:MEN'l'O O~ 

DESPESA 33.90.30. 

VIGINCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO A'ra 3 : DE DEZEMBRO 

DE2026. 

DA.TA DA ASSIN'ATUR,,A. DO PRJ:Mit.[RO T!:RMO Al)ITIVO AO CONTA.ATO! 26 DE. 

DEZEMBRO DE 2025. 

JONIEl.DONIICX:HA _,,. __ 

~241 =::..--:-
Mlo49 --•••.--

Jonlcldo:n R.o<Clhil RódriCut:• 

PreKoe:lro 



Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : P. M. DE SANTANA DO PIAUI

CW-008521/25

nº processo TCE

015/2025

nº contrato

086/2025

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

26/12/2025

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência 1° ADITIVO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO

Eventos do(a) Termo aditivo

13/01/2026

últ alteração

13/01/2026

data do cadastro
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